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do Setor de Elaboração Legislativa, referência FG-2, enquanto 
durar o seu impedimento por férias de 07 (sete) dias, exercí-
cio/2018, a partir de 01 de junho de 2020.”

Retificação da publicação do dia 25/06/20
Secretaria de Recursos Humanos
Onde se lê:
“CERTIDÃO
Veruska Ticiana Franklin de Carvalho (viúva de Eduardo 

Francisco Fortes Bustamante Debrassi – RF 21301) – Proc. 
73/2020

Deferido. Providenciada a certidão solicitada ficando à 
disposição da interessada em SGA-15, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias.”

Leia-se:
“CERTIDÃO – IPREM
Veruska Ticiana Franklin de Carvalho (viúva de Eduardo 

Francisco Fortes Bustamante Debrassi – RF 21301) – Proc. 
73/2020

Deferido. Providenciada a certidão requerida. Interessada, 
favor aguardar contato do IPREM que agendará a entrega das 
respectivas certidões, na Av. Zaki Narchi, 536 – Carandiru – Se-
tor de Controle de Contribuição – térreo.”

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 4519/2020
PROCESSO CMSP nº CMSP-PAD-2019/00047.01
"Tendo em vista as informações dos presentes autos, a 

MESA AUTORIZA a abertura de procedimento licitatório, na 
modalidade PREGÃO, visando à contratação de seguro de 25 
(vinte e cinco) obras de arte, prevista no artigo 20, da Lei Mu-
nicipal 13.278/02, regulamentada pelo Decreto nº 46.662/05."

DECISÃO DA SECRETARIA GERAL ADMINISTRA-
TIVA

DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO E RESPECTIVA EQUIPE 
DE APOIO

PROCESSO CMSP-PAD-2019/00047.01
-“Com base no artigo 25 da Lei n° 14.381/07, que incluiu o 

artigo 20-E na Lei n° 13.638/03, combinado com o artigo 3° do 
Ato n° 978/07, DESIGNO a Sra. Andrea de Paula Pilon Kamimu-
ra para Pregoeira do Pregão que tem por objeto a contratação 
de seguro de 25 (vinte e cinco) obras de arte, autorizado pela 
MESA DIRETORA às fls. 139 do Processo em epígrafe, e DESIG-
NO, outrossim, os seguintes servidores para comporem a equipe 
de apoio:

- Elianderson de Paiva Mendonça;
- Rosan E. Trucilio;
- Persio T. Soli; e
- Conceição Faria da Silva."

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Conselheiro João Antônio

 GABINETE DO PRESIDENTE
 PORTARIAS EXPEDIDAS PELO PRESIDENTE
Port. 239/2020 – Promovendo o enquadramento de Fran-

cisco Scattolin Filho, reg. TC 20.301, no cargo de Agente de 
Fiscalização, nível 2, vencimento básico QTC-18, nos termos da 
Lei 13.877/2004, a partir de 6.6.2020.

Port. 240/2020 – Promovendo o enquadramento de Renato 
Ferreira Floquet, reg. TC 828, no cargo de Agente de Fiscali-
zação, nível 7, vencimento básico QTC-23, nos termos da Lei 
13.877/2004, a partir de 4.2.2017.

 PAUTA
 P A U T A
DA 16ª SESSÃO ORDINÁRIA NÃO PRESENCIAL DO TRIBU-

NAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, NOS TERMOS 
DO ART.153-A DO REGIMENTO INTERNO DO TCMSP, CUJA 
ABERTURA ESTÁ DESIGNADA, EXCEPCIONALMENTE, PARA O 
DIA 07/7/2020 E O ENCERRAMENTO PREVISTO PARA 15 DIAS 
CORRIDOS (22/7/2020). APLICAM-SE, NO QUE COUBER, AS 
DISPOSIÇÕES DA RESOLUÇÃO Nº 07/2019 E DA INSTRUÇÃO 
Nº 01/2019.

- I -
O R D E M D O D I A
- I I -
J U L G A M E N T O S
PROCESSOS DA 1ª CÂMARA
PRESIDENTE DA 1ª CÂMARA CONSELHEIRO PRESIDENTE 

JOÃO ANTONIO
I - CONSELHEIRO PRESIDENTE JOÃO ANTONIO, na quali-

dade de Relator.
1)TC 2.398/2015 - Autarquia Hospitalar Municipal e Extera 

Importação e Exportação Ltda. - Pregão Eletrônico 46/2015 
- Contrato 53/2015 R$ 3.741.251,90 - Fornecimento em con-
signação de materiais para cirurgia de trauma ortopédico de 
mão e membros superiores com comodato de equipamentos, 
materiais e instrumentais, a serem utilizados nas Unidades 
Hospitalares da Autarquia (CAV)

2)TC 400/2016 - Secretaria Municipal da Saúde e Fundação 
Ezute - Contrato 73/2015/SMS-1/Contratos R$ 3.679.121,88 
- Prestação de serviços de suporte técnico especializado para 
manutenção, desenvolvimento e operação, com transferência de 
tecnologia, nos Módulos Sistêmicos do Siga-Saúde em operação 
na Secretaria (FCCF)

(Tramita em conjunto com o TC 463/2016)
(itens englobados - 2 e 3)
3)TC 463/2016 - Secretaria Municipal da Saúde e Fundação 

Ezute - Acompanhamento - Execução Contábil e Financeira - 
Verificar as condições da execução do Contrato 73/2015/SMS-1/
Contratos, cujo objeto é a prestação de serviços de suporte téc-
nico especializado para manutenção, desenvolvimento e opera-
ção, com transferência de tecnologia, nos Módulos Sistêmicos 
do Siga-Saúde em operação na Secretaria, quanto aos aspectos 
de legalidade, formalidade e mérito (FCCF)

(Tramita em conjunto com o TC 400/2016)
(itens englobados - 2 e 3)
4)TC 3.713/2015 - Secretaria Municipal de Assistência e De-

senvolvimento Social e Associação Aliança de Misericórdia/Casa 
Restaura-me - Convênio 221/Smads/2014 R$ 3.652.049,44 
- Prestação de serviço denominado de núcleo de convivência 
para adultos em situação de rua, sendo oferecidas 450 vagas 
pelo período de 24 meses, na Região da Mooca (JT)

(Tramita em conjunto com o TC 3.807/2015)
(itens englobados - 4 e 5)
5)TC 3.807/2015 - Secretaria Municipal de Assistência e De-

senvolvimento Social e Associação Aliança de Misericórdia/Casa 
Restaura-me - Acompanhamento - Execução Contratual - Verifi-
car se o Convênio 221/Smads/2014, cujo objeto é a prestação 
de serviço denominado de núcleo de convivência para adultos 
em situação de rua, sendo oferecidas 450 vagas pelo período 
de 24 meses, na Região da Mooca, está sendo executado de 
acordo com as normas legais pertinentes e em conformidade 
com as cláusulas estabelecidas no ajuste (FHMC)

(Tramita em conjunto com o TC 3.713/2015)
(itens englobados - 4 e 5)
6)TC 13.380/2017 - Secretaria Municipal de Direitos Huma-

nos e Cidadania - Acompanhamento - Verificar a regularidade 

A extinção das seguintes entidades municipais: Autoridade 
Municipal de Limpeza Urbana; Serviço Funerário do Município 
de São Paulo; Autarquia Hospitalar Municipal; Autarquia Muni-
cipal de Serviços Auxiliares de Saúde.

A autorização para extinção das seguintes entidades mu-
nicipais: Agência São Paulo De Desenvolvimento – Ade Sampa; 
Fundação Paulistana De Educação, Tecnologia E Cultura – Fun-
dação Paulistana; Fundação Museu Da Tecnologia De São Paulo; 
São Paulo Turismo S.A.

Quanto ao aspecto financeiro, essa reorganização da Ad-
ministração Pública Municipal Indireta, na forma desta propo-
situra, incluindo a criação e extinção de entidades e a criação, 
transferência, alteração e extinção de cargos de provimento 
efetivo e em comissão e de funções admitidas, bem como a 
criação de empregos públicos gerará uma maior eficiência 
e, logo, uma maior economia de recursos públicos em longo 
prazo.

Portanto, nada há a opor à propositura, visto que as despe-
sas de sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.

Favorável, portanto, é o parecer.
Sala das Comissões reunidas, em 24.06.2020.
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

PARTICIPATIVA
Celso Jatene
João Jorge
Reis
Rute Costa
Sandra Tadeu
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Aurélio Nomura
Daniel Annenberg
Fernando Holiday
Gilson Barreto
Zé Turin
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Adriana Ramalho
Atílio Francisco
Isac Felix
Ricardo Teixeira
Ota
Rodrigo Goulart
Soninha Francine

 SGP.13 - EQUIPE DA SECRETARIA DAS CO-
MISSÕES EXTRAORDINÁRIAS E TEMPORÁRIAS

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA DE DEFESA DOS DIREI-
TOS DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE

Reunião Ordinária Virtual
Data: 02 de julho de 2020 - quinta-feira
Horário: 10h00
A Reunião será realizada por videoconferência e pode ser 

acompanhada pelo público em geral através do site da Câmara 
Municipal de São Paulo (www.saopaulo.sp.leg.br), link Auditó-
rios Online, e pelo canal da Câmara Municipal de São Paulo no 
YouTube (https://www.youtube.com/user/camarasaopaulo)

Pauta: "Dando sequência aos trabalhos realizados pela 
Comissão da Criança, do Adolescente e da Juventude, e aco-
lhendo as sugestões de temas a serem discutidos, convidamos a 
sociedade civil e o poder público para fazer uma reflexão sobre 
dois temas que tem aparecido frequentemente e aumentado 
durante a pandemia do Covid-19: Queimaduras na infância e 
Trabalho infantil."

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA DE DEFESA DOS DIREI-
TOS HUMANOS E CIDADANIA

Reunião Extraordinária Virtual
Data: 02 de julho de 2020 - quinta-feira
Horário: 13h00
A Reunião será realizada por videoconferência e pode ser 

acompanhada pelo público em geral através do site da Câmara 
Municipal de São Paulo (www.saopaulo.sp.leg.br), link Auditó-
rios Online, e pelo canal da Câmara Municipal de São Paulo no 
YouTube (https://www.youtube.com/user/camarasaopaulo)

Pauta: "Despejos e Reintegrações em SP e as violações de 
Direitos Humanos durante a Pandemia"

 SECRETARIA DA CÂMARA
 MESA DA CÂMARA
ATO 1475/2020
Revoga o art. 3º do Ato nº 1.464, de 20 de março de 2020, 

que suspendeu a fruição de todos os prazos regulamentares e 
legais dos processos e expedientes administrativos em trâmite 
na Câmara Municipal de São Paulo.

CONSIDERANDO o término do prazo que suspendeu a 
prestação de serviços de forma presencial na Câmara Municipal 
de São Paulo, previsto no Ato nº 1.470, de 08 de maio de 2020;

CONSIDERANDO a edição Ato nº 1.471, de 29 de maio 
de 2020, que dispõe sobre a retomada gradual da prestação 
dos serviços de forma presencial na Câmara Municipal de São 
Paulo;

CONSIDERANDO ainda que espaços adequados serão 
destinados sempre que solicitados para a prática de atos que 
impliquem na presença física de terceiros, tais como as provas 
testemunhais, interrogatórios e acareações colhidas pela Comis-
são Processante Disciplinar ou pela Comissão de Sindicância, 
por exemplo, assegurando-se o cumprimento de todos os proto-
colos de distanciamento constantes do Plano de Retomada Gra-
dual da Prestação de Serviços de Forma Presencial na Câmara 
Municipal de São Paulo;

CONSIDERANDO, por fim, que a incerteza quanto ao prazo 
de término de processos dessa natureza gera insegurança aos 
sindicados ou investigados.

A Mesa da Câmara Municipal de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º Fica revogado o artigo 3º do Ato nº 1.464, de 24 de 
março de 2020.

Art. 2º Os prazos já iniciados antes da edição do Ato nº 
1.464, de 2020 serão retomados no estado em que se encon-
travam no momento da suspensão, sendo restituídos por tempo 
igual ao que faltava para sua complementação.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 26 de junho de 2020.
SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 45107/20
DESIGNANDO ANA HELENA PACHECO SAVOIA, Procurador 

Legislativo, referência QPL-16, registro 11453, para substituir 
JULIANA TONGU REINHOLD, Procurador Legislativo, referência 
QPL-16, registro 11419, na função de Supervisor do Setor de 
Elaboração Legislativa, referência FG-2, enquanto durar seu 
impedimento por licença gestante de 180 (cento e oitenta) dias, 
a partir de 08 de junho de 2020.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
DECLARAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Veruska Ticiana Franklin de Carvalho (viúva de Eduardo 

Francisco Fortes Bustamante Debrassi – RF 21301) – Proc. 
73/2020

Deferido. Providenciada a declaração solicitada ficando à 
disposição da interessada em SGA-15, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias.

Retificação da publicação do dia 30/05/20
Secretaria Geral Administrativa
Leia-se como segue e não como constou:
PORTARIA 45100/20
“DESIGNANDO ANA HELENA PACHECO SAVOIA, Procu-

rador Legislativo, referência QPL-16, registro nº 11.453, para 
substituir JULIANA TONGU REINHOLD, Procurador Legislativo, 
referência QPL-16, registro nº 11.419, na função de Supervisor 

que serão verificadas as qualificações essenciais para o desem-
penho das atividades.

O Substitutivo apresentado aprimora a proposta original 
e reúne condições para prosseguir em tramitação, conforme 
passa a ser exposto doravante.

Com efeito, a Lei Orgânica do Município assegura ao 
Prefeito a iniciativa privativa para projetos de lei que dispo-
nham sobre organização administrativa (art. 37, § 2º, IV) e 
sobre a estrutura e atribuições das Secretarias Municipais e 
Subprefeituras (art. 69, XVI), bem como reserva ao Executivo a 
competência para dispor sobre a estrutura, organização e fun-
cionamento da administração municipal (art. 70, XIV).

E, a esse respeito, dispõe o art. 69, inciso XVI, competir 
privativamente ao Prefeito “propor à Câmara Municipal proje-
tos de lei sobre criação, alteração das Secretarias Municipais e 
Subprefeituras, inclusive sobre suas estruturas e atribuições”. 
Referido dispositivo é congruente com o art. 37, § 2º, inciso IV, 
também da Lei Orgânica, que dispõe ser de iniciativa privativa 
do Prefeito as leis que disponham sobre “organização adminis-
trativa e matéria orçamentária”.

Ainda a esse respeito, temos o art. 13, inciso XVI, da Lei Or-
gânica, segundo o qual cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, 
“criar, estruturar e atribuir funções às Secretarias e aos órgãos 
da administração pública”.

Todos esses dispositivos de nossa Lei Orgânica atendem 
ao princípio da simetria em relação à Constituição Federal, que 
em seu art. 61, § 1º, inciso II, alínea “e” dispõe ser de iniciativa 
privativa do Presidente da República as leis que disponham 
sobre criação e extinção de Ministérios e órgãos da administra-
ção pública, ressalvando-se a possibilidade de dispor mediante 
decreto sobre organização e funcionamento da administração 
federal, quando não implicar aumento de despesa nem criação 
ou extinção de órgãos públicos, bem como extinção de funções 
ou cargos públicos quando vagos, consoante o art. 84, inciso VI, 
da Carta Magna.

Quanto ao mais, no que tange ao aspecto formal, a pro-
positura encontra fundamento no artigo 37, caput, da Lei 
Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a 
qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Munici-
pal, ao Prefeito e aos Cidadãos.

Destaque-se, ainda, consoante o disposto no art. 30, inciso 
I, da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar 
sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica reda-
ção no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.

Como observa Celso Bastos:
Cairá, pois, na competência municipal tudo aquilo que for 

de seu interesse local. É evidente que não se trata de um inte-
resse exclusivo, visto que qualquer matéria que afete uma dada 
comuna findará de qualquer maneira, mais ou menos direta, 
por repercutir nos interesses da comuna nacional. Interesse 
exclusivamente municipal é inconcebível, inclusive por razões 
de ordem lógica: sendo o Município parte de uma coletividade 
maior, o benefício trazido a uma parte do todo acresce a este 
próprio todo. Os interesses locais dos Municípios são os que 
entendem imediatamente com as suas necessidades imediatas, 
e, indiretamente, em maior ou menor repercussão, com as ne-
cessidades gerais (in "Competências na Constituição de 1988", 
Fernanda Dias Menezes de Almeida, Ed. Atlas, 1991, pág. 124) 
(grifamos)

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE.
Quanto ao mérito a Comissão de Administração Pública, 

tendo em vista que a propositura pretende criar a SP Regula, 
que pretende ser um polo de excelência em regulação e cen-
tralizar a fiscalização das concessões dos serviços públicos, 
bem como enxugar a estrutura administrativa com a redução 
de entidades da Administração Pública Indireta, quanto aos 
aspectos a serem analisados por este colegiado, a Comissão de 
Administração Pública manifesta-se FAVORÁVEL ao Substitutivo 
apresentado.

Por fim, quanto ao que compete a Comissão de Finanças e 
Orçamento, destacamos que a presente propositura visa reorga-
nizar a Administração Pública Municipal Indireta, na forma que 
especifica, incluindo a criação e extinção de entidades e a cria-
ção, transferência, alteração e extinção de cargos de provimen-
to efetivo e em comissão e de funções admitidas, bem como a 
criação de empregos públicos, como bem destacou-se acima.

Mais especificamente, a propositura, entre outras determi-
nações, dispõe sobre:

A criação da Agência Reguladora de Serviços Públicos do 
Município de São Paulo - SP Regula, sob a forma de autarquia 
de regime especial, vinculada ao Gabinete do Prefeito, com 
sede e foro no Município de São Paulo, prazo de duração 
indeterminado e autonomia administrativa, financeira e orça-
mentária.

As atribuições da SP Regula, em seu objetivo de atuar 
para a regulação e a fiscalização de todo e qualquer serviço 
municipal delegado que lhe tenha sido atribuído pelo Executivo 
mediante decreto

A estrutura organizacional da SP Regula, a ser integrada 
por uma Diretoria Colegiada e por unidades funcionais; as 
competências da Diretoria Colegiada; sua composição e funcio-
namento; os requisitos, vedações e garantias de seus membros; 
determinando que a estrutura organizacional da SP Regula e as 
respectivas atribuições serão definidas pelo Executivo, no que 
concerne às unidades funcionais.

A constituição do patrimônio da SP Regula e de suas 
receitas, entre as quais destacam-se o produto da arrecadação 
das taxas de competência da SP Regula, na forma da legislação 
aplicável, e os recursos ordinários do Tesouro Municipal con-
signados no Orçamento Fiscal do Município e em seus créditos 
adicionais, transferências e repasses que lhe forem conferidos.

A manutenção das atuais multas decorrentes de infrações 
cometidas nas áreas de regulação, de controle e de fiscalização 
dos serviços, atribuindo as multas de coleta seletiva, praticadas 
pela Autoridade Municipal de Limpeza Urbana – AMLURB e as 
multas funerárias, de administração de cemitérios e crematórios 
públicos, praticadas pelo Serviço Funerário do Município de 
São Paulo – SFMSP em benefício da SP Regula, e atribuindo as 
multas de varrição, limpeza urbana e dos grandes geradores, 
praticadas pela Autoridade Municipal de Limpeza Urbana – 
AMLURB, em em benefício da Administração Pública Municipal 
Direta.

A instituição da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização 
- TRCF, decorrente do exercício do poder de polícia, da regula-
ção e da fiscalização sobre a prestação dos serviços delegados, 
com base de cálculo no faturamento mensal da delegatária de 
serviços diretamente obtido com a prestação do serviço e alí-
quota de até 0,50% (meio por cento), a ser paga mensalmente 
pelas delegatárias cujos serviços estejam submetidos à regula-
ção e fiscalização pela SP Regula.

A criação das carreiras de de natureza multidisciplinar, 
sujeitas ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
de Analista de Regulação de Serviços Públicos e Técnico em 
Fiscalização de Serviços Públicos, bem como a criação do Qua-
dro de Pessoal da Agência Reguladora de Serviços Públicos do 
Município de São Paulo - QP-SP Regula, composto de: Subqua-
dro de Empregos Públicos Permanentes - SQEP-P — com 150 
(cento e cinquenta) empregos de Analista de Regulação de Ser-
viços Públicos; e 400 (quatrocentos) empregos de Técnico em 
Fiscalização de Serviços Públicos —; e Subquadro de Empregos 
Públicos em Confiança - SQEP-C.

A alteração a denominação da São Paulo Negócios – SP 
Negócios, prevista na Lei nº 16.665, de 23 de maio de 2017, 
para São Paulo Investimentos e Negócios – SPIN; bem como 
da redação dos artigos 1º, 3º e 4º da Lei nº 16.665/2017, que 
Autoriza o Poder Executivo a instituir serviço social autônomo 
denominado São Paulo Negócios - SP Negócios; introduz altera-
ções nas Leis nº 14.517, de 16 de outubro de 2007, e nº 14.649, 
de 20 de dezembro de 2007.

tralização, democratização, participação popular, transparência 
e valorização dos servidores públicos. (destacamos)

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE.
Quanto ao mérito no âmbito da Comissão de Administra-

ção Pública, anotamos que o projeto é oportuno e meritório, 
ressaltando a importância de se garantirem condições para que 
não sejam prejudicados os serviços atinentes ao Movimento de 
Alfabetização de Jovens e Adultos do Município de São Paulo - 
MOVA/SP, que se revestem de elevado interesse público. Favorá-
vel, portanto, o parecer, nos termos do substitutivo apresentado.

Já a Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e 
Mulher, no âmbito de sua competência, entende que o projeto 
é meritório, atinge o interesse público e deve prosperar eis 
que o acesso à educação é um direito fundamental e, devido 
às características da sociedade brasileira, a escolarização, 
principalmente das camadas economicamente desfavorecidas, 
é frequentemente sacrificada em função das exigências de 
manutenção pessoal e familiar. Consequentemente, a não 
escolarização no tempo recomendado tem relação direta com 
a drástica diminuição de opções no que diz respeito ao acesso 
ao mercado de trabalho, além de influenciar na trajetória pro-
fissional e renda auferida, impactando a inserção econômica ou 
ainda ocasionando grave exclusão social dessas pessoas.

Desta maneira, considerando as diferentes interfaces pre-
sentes no objeto atinente à educação de jovens e adultos, 
favorável é o parecer, na forma do substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa.

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito 
de sua competência, é consenso o fato de que a matéria é 
primordial, fundamentalmente em razão da luz que lança sobre 
a política pública relacionada a educação de jovens e adultos, e 
entende que atinge o interesse público e deve prosperar pelas 
razões que seguem.

A lógica de funcionamento do referido programa é a re-
lação de parceria entre o poder público municipal e as orga-
nizações sociais (ONGs), com reconhecimento e aceitação por 
parte das comunidades locais. As ONGs organizam e executam 
cursos de alfabetização a jovens e adultos, proporcionando 
capilaridade a parte importante do processo de retomada da 
escolarização que é propriamente a alfabetização. Tal parceria 
é formalizada a partir de conveniamento entre as partes. Ou 
seja, trata-se de aspecto fundamental da política pública de 
educação, no que diz respeito a educação de jovens e adultos. 
Alcançou-se dados dando conta que o MOVA-SP vinha aten-
dendo 11.414 alunos em 562 salas de aula, e era a principal 
forma de atendimento do direito à educação da população 
jovem e adulta que não foi alfabetizada e que, de acordo com o 
último Censo, somava mais de 280 mil paulistanos.

Por fim, ressalta-se que se trata da primeira fase da política 
de educação de jovens e adultos, ou seja, o MOVA-SP repre-
senta o retorno de jovens e adultos ao processo de escolari-
zação, sendo que as fases seguintes possíveis são executadas 
diretamente pelo poder público municipal, nas suas unidades 
escolares.

Pelos motivos acima expostos, e pela relevância que o pro-
grama representa para a política pública educacional, favorável 
é o parecer

Quanto aos aspectos de competência da Comissão de 
Finanças e Orçamento, vale destacar que com o advento da 
pandemia de Covid-19, o pagamento do auxílio financeiro 
destinado ao Programa foi suspenso, e sua continuidade não 
foi prevista no Decreto nº 59321/2020, que regulamenta a lei nº 
17.335, de 27 de março de 2020 – que por sua vez dispõe sobre 
autorização de medidas excepcionais no âmbito dos contratos 
administrativos de prestação de serviços, finanças públicas e 
outras medidas em face da situação de emergência e estado de 
calamidade pública decorrentes do Coronavírus, no âmbito do 
Município de São Paulo.

Destarte, para não prejudicar as entidades que prestam 
esse serviço tão essencial quanto nobre, e, em relação ao mérito 
desta Comissão, quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor 
à propositura, visto que as despesas de sua execução serão 
cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário, favorável é o parecer.

Sala das Comissões reunidas, em 24.06.2020.
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PARECER CONJUNTO Nº 425/2020 DAS COMISSÕES 

REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA; DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; E DE FI-
NANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O SUBSTITUTIVO APRE-
SENTADO AO PROJETO DE LEI Nº 749/19.

Trata-se de substitutivo nº, de autoria da Liderança do 
Governo, apresentado em Plenário ao projeto de lei nº 749/19, 
de autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito, que dispõe sobre 
a reorganização da Administração Pública Municipal Indireta, 
na forma que específica, incluindo a criação e extinção de en-
tidades, a criação, transferência, alteração e extinção de cargos 
de provimentos efetivo em comissão e funções admitidas, bem 
como a criação de empregos públicos.

Segundo considerações apresentadas, pretende-se reorga-
nizar a estrutura administrativa, a qual será racionalizada, com 
redução do número de entidades da Administração Indireta de 
22 (vinte e duas) para 14 (quatorze) e do quantitativo de seus 
cargos efetivos e em comissão, repercutindo em evidente eco-
nomia de recursos públicos. De outra parte, busca-se fortalecer 
o poder regulatório e de indução da Administração Municipal 
com a criação da Agência Reguladora de Serviços Públicos do 
Município de São Paulo – SP - Regula e da Agência Paulistana 
de Desenvolvimento e Investimentos – SP - Investe.

A propositura prevê, ainda, que o regime jurídico dos 
funcionários da Agência Reguladora de Serviços Públicos do 
Município de São Paulo – SP - Regula e da Agência Paulistana 
de Desenvolvimento e Investimentos – SP - Investe serão o da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e jornada completa 
de trabalho, caracterizada pela exigência da prestação de 40 
(quarenta) horas semanais de trabalho, sendo a contratação 
mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, em 


